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P O R T A R I A  N 293/2014-SGDRH 
                 
O Senhor Secretário Geral de Administração  do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO a Decisão n. 192/2014 – Administrativa do Tribunal Pleno, 
datada de  24.6.2014, constante do Processo n 2602/2014; 
   
R E S O L V E: 
 
CONCEDER ao servidor BRIAN BREMGARTNER BELLEZA,  matrícula n. 
001.393-5A, 01 (um) período de  Licença Especial referente ao qüinqüênio de 
2009/2014,  90 (noventa) dias, completada em 29.5.2014,  conforme o 
disposto no art. 78 da Lei Estadual nº  1762/86,  c/c art. 16, inciso V, da Lei 
n. 3486/2010, alterada pela Lei n. 3627/2011. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
julho de 2014.                 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 298/2014-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 635/13-GPDRH, de 27.12.2013, do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER aos servidores abaixo, licença para tratamento de saúde 
tomando como base o art. 68 da Lei n. 1762/86: 
 
1.ISABELA CRISTINA ISAAC SAHDO, matrícula nº 000.268-2A, 31 (trinta e 
um) dias de licença, conforme Laudo Médico nº 15578/2014, no período de  
17.6 a 17.7.2014; 
 
2. MARIA APARECIDA CUNHA ALMEIDA, matrícula nº 000.070-1A, 45 
(quarenta) dias de licença, conforme Laudo Médico nº 15540/2014, no 
período de 20.6 a 3.8.2014; 
 
3. JORGE EDUARDO DA COSTA MELLO, matrícula nº 000.214-3A,  8 (oito) 
dias de licença, conforme Laudo Médico nº 15473/2014, no período de 16 a 
23.6.2014.        
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
julho de 2014. 
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº  299/2014-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3074/2014, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 2.000,00 (dois mil reais ) como 
adiantamento em favor do servidor CARLOS DAVID BENAYON TOSTA,  
matrícula n.º 000.345-0B, para custear despesas no Interior  do Estado 
prevista no inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
julho de 2014.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº  300/2014-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3075/2014, 
 
R E S O L V E: 
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I - AUTORIZAR a concessão de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor ANDREY WILLEN NUNES VALENTE,  
matrícula n.º 001.949-6A, para custear despesas no Interior  do Estado 
prevista no inciso II, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
julho de 2014.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº  301/2014-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
3076/2014, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como 
adiantamento em favor do servidor CARLOS ALBERTO MESQUITA  DE 
CASTRO, matrícula n.º 000.457-0A, para custear despesas previstas no 
inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho - 01.122.0056.2466 – 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 
3.3.90.39.00 –MATERIAL DE CONSUMO - Fonte 100. 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de 
julho de 2014.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

COMPLEMENTAÇÃO, DA RELAÇÃO DOS PROCESSOS TAG DE 
AJUSTAMENTO DE GESTÃO, HOMOLOGADO PELO EGRÉGIO 
TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA, EM EXERCÍCIO, DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JUNIOR, NA 22ª 
SESSÃO ADM DE 02.07.2014, JULGADOS NA 11ª SESSÃO DA 2ª 
CÂMARA, EM 30.06.2014.  
 
CONSELHEIRA RELATORA:  YARA A. LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
 
DIOCESE DE PARINTINS  – SEAS – FEAS. 
PROCESSO N.2664/2014 (APENSOS N.3909/2010; 3893/2010; 5802/2010; 
3911/2010; 3910/2010; 5801/2010; 3819/2010; 3818/2010; 3817/2010; 
3130/2012; 3128/2012; 3118/2012; 3117/2012; 5540/2012; 5539/2012; 
5538/2012; 6325/2012; 7291/2012; 1518/2013)  
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus 14 de Julho de 2014. 
 
 

MIRTYL LEVY JÚNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
 
PROCESSO Nº. 2189/2014 – Recurso Ordinário, interposto pela Sra. ALDIVA 
DE LIMA VIANA, contra a Decisão n. 1768/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de junho de 2014. 
 
PROCESSO Nº. 2823/2014 – Recurso Ordinário, interposto pela Sra. LIVIA 
REGINA PRADO DE NEGREIROS MENDES, contra a Decisão n. 02/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de julho de 2014. 
 
PROCESSO Nº. 2919/2014 – Representação formulada pelo Sr. WALDEMIR 
JOSÉ DA SILVA, Vereador da Cidade de Manaus, contra a Prefeitura 
Municipal de Manaus. 
 
DESPACHO: Tomo Conhecimento da presente Representação.  
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de julho de 2014. 
 
PROCESSO Nº. 2966/2014 – Consulta com finalidade de obter parecer deste 
TCE/AM, sobre a contratação de radio comunitária. 
 
DESPACHO: INADMITO a presente Consulta. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de julho de 2014. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de julho de 2014 
 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
 
PROCESSO Nº. 2273/2014 – Recurso de Reconsideração, interposto pelo 
Sr. SAMUEL FARIAS DE OLIVEIRA, Ex-Prefeito de Guajará, referente ao 
Processo n. 1527//2006. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, assegurando-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de julho de 2014. 
 
PROCESSO Nº. 3010/2014 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. 
JUSCELINO MELO MAUSO, Presidente da Câmara Municipal de Parintins, 
em face do Acórdão n. 1121/2012. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedeondo0lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de julho de 2014. 
 
PROCESSO Nº. 2960/2014 – Recurso de Revisão, interposto pela Sra. 
PAULA FRASSINETTI LOPES CRESPO, Presidente da Associação 
Pestalozzi de Maués, em face do Acórdão n. 71/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de julho de 2014. 
 
PROCESSO Nº. 2643/2014 – Recurso de Revisão, interposto pela Sra. 
MATILDE LIMA DOS SANTOS, em face da Decisão n. 350/2004. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de julho de 2014. 
 
PROCESSO Nº. 2998/2014 – Recurso de Reconsideração, interposto pelo 
Sr. ANTONIO MORAES DE AQUINO, Ex-Diretor Geral do SPA JOVENTINA 
DIAS, exercício 2012, em face do Acórdão n.150/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, assegurando-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de julho de 2014. 
 
PROCESSO Nº. 3011/2014 – Recurso de Reconsideração, interposto pelo 
Sr. AGBERTO DE CASTRO MARINHO, Presidente da Câmara Municipal de 
Uarini, exercício 2011, em face do Acórdão n.09/2014. 
 
DESPACHO: Não ADMITO o presente recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de julho de 2014. 
 
PROCESSO Nº. 2914/2014 – Recurso de Revisão, interposto pela Sra. 
VANDIZA FERNANDES CAMPOS, em face da Decisão n. 2737/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de julho de 2014. 
 
 
 
PROCESSO Nº. 2908/2014 – Recurso de Revisão, interposto pela Sra. 
GLICIA PEREIRA BRAGA, Procuradora do Estado, em face da Decisão n. 
2740/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de julho de 2014. 
 
PROCESSO Nº. 2912/2014 – Recurso Ordinário, interposto pela Sra. LUIZA 
FERREIRA FREIRE, contra a Decisão n. 014/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de julho de 2014. 
 
PROCESSO Nº. 1419/2014 – Recurso de Revisão, interposto pelo Sr. 
ANTONIO ADEMIR STROSKI, em face da Decisão n. 1499/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de julho de 2014. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de julho de 2014 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB 
PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE 
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SOUZA FILHO, NA 22ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 02 DE JULHO 
2014. 
 
 
1- PROCESSO TCE nº 2705/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Concessão de um período de Licença Especial, referente ao 
quinquênio de 2009/2014.  
4- Interessado: Sr. Enaldo Freitas Martins, Analista Técnico de Controle 
Externo deste Tribunal, matrícula 000897-4B.  
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 671/2014 (fls. 07/07v).  
6- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 359/2014 
(fls. 09/10).  
7- Relator: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Presidente, em 
exercício.  
EMENTA: Concessão de um período de Licença Especial, referente ao 
quinquênio de 2009/2014.  
Deferimento. Determinação à DIRH. Arquivamento.  
8- DECISÃO nº 204/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no exercício da 
competência estabelecida pelo art.12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-
TCE, e de acordo com a manifestação da DIJUR, DEFERIR o pedido 
formulado pelo Sr. ENALDO FREITAS MARTINS, servidor deste Tribunal de 
Contas do Estado, no sentido de:  
8.1 - Reconhecer o direito do requerente à Licença Especial relativa ao 
período de 2009/2014;  
8.2 - Determinar à DIRH:  
8.2.1 - Que providencie o registro da licença especial relativa ao período 
acima descrito nos assentamentos funcionais do servidor, com a edição do 
respectivo Ato e Publicação, com base no artigo 78, da Lei Estadual n° 
1.762/1986 c/c art. 16, inciso V, da Lei n°. 3486/2010, alterada pela Lei n° 
3627/2011;  
8.2.2- Em seguida, após os tramites acima determinados, encaminhe os 
autos à Divisão de Arquivo, nos termos regimentais. 
 
1- PROCESSO TCE nº 1972/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Aposentadoria Voluntária.  
4- Interessada: Sra. Ercília da Silva Cabete, Assistente Técnico “B”, 
Matrícula n.° 000.366-2A.  
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 584/2014 (fls. 43/44v).  
6- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR – Parecer nº 353/2014 
(fls. 47/48v).  
7- Relator: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Presidente, em 
exercício.  
EMENTA: Aposentadoria Voluntária.  
Deferimento.  
8- DECISÃO nº 203/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, no exercício da competência 
estabelecida pelo art. 12, I “b” da Resolução nº 04/2002-TCE, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, e em consonância com o Parecer da DIJUR, DEFERIR o pedido de 
aposentadoria voluntária com proventos proporcionais e sem direito à 
paridade da servidora ERCÍLIA DA SILVA CABETE, no cargo de Assistente 
Técnico “B”, Anexos IV e V Classe “C”, Nível III, deste Tribunal de Contas, 
Matrícula n. 000.366-2A, nos termos do artigo 3° da EC n. 47/2005, 
assegurando-lhe ainda, o direito à percepção de todos os pleitos, conforme 
tabela abaixo assinada: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1- PROCESSO TCE nº 2683/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Concessão e indenização de um período de Licença Especial, 
referente ao quinquênio de 2009/2014.  
4- Interessado: Sr. Antonio José Inácio de Souza, Analista Técnico de 
Controle Externo deste Tribunal, matrícula 0001386-2A.  
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 667/2014 (fls. 10/10v).  
6- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 356/2014 
(fls. 12/12v).  
7- Relator: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Presidente, em 
exercício.  
EMENTA: Concessão e indenização de um período de Licença Especial, 
referente ao quinquênio de 2009/2014.  
Deferimento. Determinação à DIRH e à DIORF. Arquivamento.  
8- DECISÃO nº 201/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no exercício da 
competência estabelecida pelo art.12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-
TCE, e de acordo com a manifestação da DIJUR, DEFERIR o pedido 
formulado pelo Sr. ANTÔNIO JOSÉ INÁCIO DE SOUZA, servidor deste 
Tribunal de Contas do Estado, no sentido de:  
8.1 - Reconhecer o direito do requerente à Licença Especial relativa ao 
período de 2009/2014;  
8.2 - Determinar à DIRH:  
8.2.1 - Que providencie o registro da licença especial relativa ao período 
acima descrito nos assentamentos funcionais do servidor, com a edição do 
respectivo Ato e Publicação, com base no artigo 78, da Lei Estadual n° 
1.762/1986 c/c art. 16, inciso V, da Lei n°. 3486/2010, alterada pela Lei n° 
3627/2011;  
8.2.2 – Conceder 10 (dez) dias da Licença Especial para gozo a partir de 
06.08.2014;  
8.2.3 - Proceda ao cálculo da conversão de 80 (oitenta) dias restantes da 
Licença Especial em indenização; e  
8.2.4 - Após adotadas as medidas acima, encaminhar os autos à Diretoria de 
Administração Orçamentária e Financeira.  
8.3 - Determinar à DIORF:  
8.3.1- Que informe se há disponibilidade Orçamentária e Financeira, para a 
eventual conversão da Licença Especial em indenização, e, providencie o 
pagamento da mesma. 
8.3.2- Em seguida, após os tramites acima determinados, encaminhe os 
autos à Divisão de Arquivo, nos termos regimentais. 
 
 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB 
PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSUÉ CLÁUDIO DE 
SOUZA FILHO, NA 23ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 09 DE JULHO 
2014. 
 
 
1- PROCESSO TCE nº 2848/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
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3-Assunto: Concessão e indenização de um período de Licença Especial, 
referente ao quinquênio de 2009/2014.  
4- Interessado: Sr. Francisco Alberto de Oliveira Soares, Analista Técnico de 
Controle Externo, matricula n. 001348-0A.  
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 685/2014 (fls. 10/10v).  
6- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 376/2014 
(fls. 12/13).  
7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Concessão e indenização de um período de Licença Especial, 
referente ao quinquênio de 2009/2014.  
Deferimento. Determinação à DIRH e à DIORF. Arquivamento.  
8- DECISÃO nº 208/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no exercício da 
competência estabelecida pelo art.12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-
TCE, e de acordo com a manifestação da DIJUR, DEFERIR o pedido 
formulado pelo Sr. FRANCISCO ALBERTO DE OLIVEIRA SOARES, 
servidor deste Tribunal de Contas do Estado, no sentido de:  
8.1 - Reconhecer o direito do requerente à Licença Especial relativa ao 
período de 2009/2014;  
8.2 - Determinar à DIRH:  
8.2.1 - Que providencie o registro da licença especial relativa ao período 
acima descrito nos assentamentos funcionais do servidor, com a edição do 
respectivo Ato e Publicação, com base no artigo 78, da Lei Estadual n° 
1.762/1986 c/c art. 16, inciso V, da Lei n°. 3486/2010, alterada pela Lei n° 
3627/2011;  
8.2.2 - Proceda ao cálculo da conversão da Licença Especial em indenização; 
e,  
8.2.3 - Após adotadas as medidas acima, encaminhe os autos à Diretoria de 
Administração Orçamentária e Financeira;  
8.3. - Determinar à DIORF:  
8.3.1 - Que informe se há disponibilidade Orçamentária e Financeira, para a 
eventual conversão da Licença Especial em indenização, e, providencie o 
pagamento da mesma.  
8.3.2 - Em seguida, após os tramites acima determinados, encaminhe os 
autos à Divisão de Arquivo, nos termos regimentais. 
 
1- PROCESSO TCE nº 2735/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Concessão e indenização de um período de Licença Especial, 
referente ao quinquênio de 2009/2014.  
4- Interessado: Sr. João Afonso da Silva Araújo, Analista Técnico de 
Controle Externo, matricula n. 001395-1A.  
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 675/2014 (fls. 7/7v).  
6- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 372/2014 
(fls. 9/10).  
7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Concessão e indenização de um período de Licença Especial, 
referente ao quinquênio de 2009/2014.  
Deferimento. Determinação à DIRH e à DIORF. Arquivamento.  
8- DECISÃO nº 207/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no exercício da 
competência estabelecida pelo art.12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-
TCE, e de acordo com a manifestação da DIJUR, DEFERIR o pedido 
formulado pelo Sr. JOÃO AFONSO DA SILVA ARAÚJO, servidor deste 
Tribunal de Contas do Estado, no sentido de:  
8.1 - Reconhecer o direito do requerente à Licença Especial relativa ao 
período de 2009/2014;  
8.2 - Determinar à DIRH:  

8.2.1 - Que providencie o registro da licença especial relativa ao período 
acima descrito nos assentamentos funcionais do servidor, com a edição do 
respectivo Ato e Publicação, com base no artigo 78, da Lei Estadual n° 
1.762/1986 c/c art. 16, inciso V, da Lei n°. 3486/2010, alterada pela Lei n° 
3627/2011;  
8.2.2 - Proceda ao cálculo da conversão da Licença Especial em indenização; 
e,  
8.2.3 - Após adotadas as medidas acima, encaminhe os autos à Diretoria de 
Administração Orçamentária e Financeira;  
8.3. - Determinar à DIORF:  
8.3.1 - Que informe se há disponibilidade Orçamentária e Financeira, para a 
eventual conversão da Licença Especial em indenização, e, providencie o 
pagamento da mesma.  
8.3.2 - Em seguida, após os tramites acima determinados, encaminhe os 
autos à Divisão de Arquivo, nos termos regimentais. 
 
1- PROCESSO TCE nº 2894/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Concessão e indenização de um período de Licença Especial, 
referente ao quinquênio de 2009/2014.  
4- Interessado: Sr. Evanildo Santana Bragança, Procurador de Contas deste 
Tribunal.  
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 700/2014 (fls. 5/5v).  
6- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 382/2014 
(fls. 7/8).  
7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Concessão e indenização de um período de Licença Especial, 
referente ao quinquênio de 2009/2014.  
Deferimento. Determinação à DIRH e à DIORF. Arquivamento.  
8- DECISÃO nº 205/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no exercício da 
competência estabelecida pelo art.12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-
TCE, e de acordo com a manifestação da DIJUR, DEFERIR o pedido 
formulado pelo Sr. EVANILDO SANTANA BRAGANÇA, Procurador de 
Contas deste Tribunal de Contas do Estado, no sentido de:  
8.1 - Reconhecer o direito do requerente à Licença Especial relativa ao 
período de 2009/2014;  
8.2 - Determinar à DIRH:  
8.2.1 - Que providencie o registro da licença especial relativa ao período 
acima descrito nos assentamentos funcionais do servidor, com a edição do 
respectivo Ato e Publicação, com base no artigo 78, da Lei Estadual n° 
1.762/1986 c/c art. 16, inciso V, da Lei n°. 3486/2010, alterada pela Lei n° 
3627/2011;  
8.2.2 - Proceda ao cálculo da conversão da Licença Especial em indenização; 
e,  
8.2.3 - Após adotadas as medidas acima, encaminhe os autos à Diretoria de 
Administração Orçamentária e Financeira;  
8.3 - Determinar à DIORF:  
8.3.1 - Que informe se há disponibilidade Orçamentária e Financeira, para a 
eventual conversão da Licença Especial em indenização, e, providencie o 
pagamento da mesma.  
8.3.2 - Em seguida, após os tramites acima determinados, encaminhe os 
autos à Divisão de Arquivo, nos termos regimentais. 
 
1- PROCESSO TCE nº 2814/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Concessão e indenização de um período de Licença Especial, 
referente ao quinquênio de 2009/2014.  
4- Interessado: Sr. Manoel Almeida e Silva, Analista Técnico de Controle 
Externo, matricula n. 000428-6A.  
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 680/2014 (fls. 10/10v).  
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6- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 371/2014 
(fls. 12/12v).  
7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Concessão e indenização de um período de Licença Especial, 
referente ao quinquênio de 2009/2014.  
Deferimento. Determinação à DIRH e à DIORF. Arquivamento.  
8- DECISÃO nº 206/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no exercício da 
competência estabelecida pelo art.12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-
TCE, e de acordo com a manifestação da DIJUR, DEFERIR o pedido 
formulado pelo Sr. MANOEL ALMEIDA E SILVA, servidor deste Tribunal de 
Contas do Estado, no sentido de:  
8.1 - Reconhecer o direito do requerente à Licença Especial relativa ao 
período de 2009/2014;  
8.2 - Determinar à DIRH:  
8.2.1 - Que providencie o registro da licença especial relativa ao período 
acima descrito nos assentamentos funcionais do servidor, com a edição do 
respectivo Ato e Publicação, com base no artigo 78, da Lei Estadual n° 
1.762/1986 c/c art. 16, inciso V, da Lei n°. 3486/2010, alterada pela Lei n° 
3627/2011;  
8.2.2 - Proceda ao cálculo da conversão da Licença Especial em indenização; 
e,  
8.2.3 - Após adotadas as medidas acima, encaminhe os autos à Diretoria de 
Administração Orçamentária e Financeira;  
8.3. - Determinar à DIORF:  
8.3.1 - Que informe se há disponibilidade Orçamentária e Financeira, para a 
eventual conversão da Licença Especial em indenização, e, providencie o 
pagamento da mesma.  
8.3.2 - Em seguida, após os tramites acima determinados, encaminhe os 
autos à Divisão de Arquivo, nos termos regimentais. 
 
1-PROCESSO TCE nº 741/2014.  
2-Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição.  
4-Interessada: Sra. Raimunda Alice Cortezão da Silva, Assistente Técnico 
A, Matrícula n. 000289-5A.  
5-Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 312/2014 (fls. 11/11v).  
6-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 154/2014 
(fls. 13/14).  
7-Relator: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Presidente, em 
exercício.  
EMENTA: Averbação de Tempo de Contribuição.  
Deferimento. Retificação de período averbado. Determinação à DIRH. 
Remessa dos autos à DIARQ.  
8- DECISÃO nº 202/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no exercício da 
competência estabelecida pelo art.12, incisos I, “b”, e X da Resolução nº 
04/2002-TCE, e de acordo com a manifestação da DIJUR, DEFERIR o pedido 
formulado pela servidora RAIMUNDA ALICE CORTEZÃO DA SILVA, no 
sentido de:  
8.1- Retificar o Período a ser averbado para 752 (setecentos e cinquenta e 
dois) dias, que correspondem a 2 (dois) anos e 22 (vinte e dois) dias, 
referentes ao período de 09.06.1980 a 30.06.1982, conforme já exarado na 
Decisão n. 88/2014 – Administrativa Tribunal Pleno (fl.17);  
8.2- Determinar à DIRH que providencie a averbação do período supracitado 
nos assentamentos funcionais da servidora, fazendo, para tanto, o devido 
registro;  

8.3- Depois de cumpridos os procedimentos acima, determinar a remessa dos 
autos à Divisão de Arquivo, conforme art. 164, § 1°, do Regimento Interno.  
 
1-PROCESSO TCE nº 2601/2014.  
2-Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição.  
4-Interessada: Sra. Maria Perpétuo Socorro Cruz da Silva, Analista Técnico 
de Controle externo B, Matrícula n. 000547-9A.  
5-Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 688/2014 (fls. 14/14v).  
6-Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 377/2014 
(fls. 17/18).  
7-Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Averbação de Tempo de Contribuição.  
Deferimento. Retificação de período averbado. Determinação à DIRH. 
Remessa dos autos à DIARQ.  
8- DECISÃO nº 211/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no exercício da 
competência estabelecida pelo art.12, incisos I, “b”, e X da Resolução nº 
04/2002-TCE, e de acordo com a manifestação da DIJUR, DEFERIR o pedido 
formulado pela servidora MARIA PERPÉTUO SOCORRO CRUZ DA SILVA, 
no sentido de:  
8.1- Reconhecer o direito à averbação de 2.310 (dois mil trezentos e dez) 
dias, que correspondem a 06 (seis) anos, 04 (quatro) mês e 0 (zero) dias, 
referente ao período de 01.03.1978 a 30.04.1985.  
8.2- Determinar à DRH que providencie a averbação do período supracitado 
nos assentamentos funcionais da servidora, fazendo, para tanto, o devido 
registro;  
8.3- Depois de cumpridos os procedimentos acima, determinar a remessa dos 
autos à Divisão de Arquivo, conforme art. 164, § 1°, do Regimento Interno.  
 
1- PROCESSO TCE nº 2619/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Indenização de férias não gozadas.  
4- Interessado: Sr. Jefferson Lins Castro do Nascimento, servidor 
aposentado deste Tribunal.  
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 666/2014 (fls. 28/28v).  
6- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 373/2014 
(fls. 34/35).  
7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Indenização de férias não gozadas.  
Deferimento. Determinação à DIRH e à DIORF. Arquivamento.  
8- DECISÃO nº 212/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no exercício da 
competência estabelecida pelo art.12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-
TCE, e de acordo com a manifestação da DIJUR, DEFERIR o pedido 
formulado pelo Sr. JEFFERSON LINS CASTRO DO NASCIMENTO, servidor 
aposentado deste Tribunal de Contas do Estado, no sentido de:  
8.1 - Reconhecer o direito do requerente à conversão da indenização 
substitutiva do gozo em pecúnia, conforme informação do DIRH (fl. 03), em 
razão de sua aposentadoria;  
8.2 - Determinar à DIRH:  
8.2.1 - Que providencie o registro da conversão acima descrita nos 
assentamentos funcionais do servidor;  
8.2.2 - Após adotadas as medidas acima, encaminhe os autos à Diretoria de 
Administração Orçamentária e Financeira;  
8.3 - Determinar à DIORF:  
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8.3.1 - Que informe se há disponibilidade Orçamentária e Financeira, para a 
eventual conversão da Licença Especial em indenização, e, providencie o 
pagamento da mesma.  
8.3.2 - Em seguida, após os tramites acima determinados, encaminhe os 
autos à Divisão de Arquivo, nos termos regimentais. 
 
 
1- PROCESSO TCE nº 2899/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Concessão e indenização de um período de Licença Especial, 
referente ao quinquênio de 2009/2014.  
4- Interessada: Sra. Odejanice Made Santiago, Analista de Controle Externo, 
Matrícula nº 001397-8A.  
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 702/2014 (fls. 7/7v).  
6- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 391/2014 
(fls. 9/10).  
7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Concessão e indenização de um período de Licença Especial, 
referente ao quinquênio de 2009/2014.  
Deferimento. Determinação à DIRH e à DIORF. Arquivamento.  
8- DECISÃO nº 213/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no exercício da 
competência estabelecida pelo art.12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-
TCE, e de acordo com a manifestação da DIJUR, DEFERIR o pedido 
formulado pela Sra. ODEJANICE MADE SANTIAGO, servidora deste 
Tribunal de Contas do Estado, no sentido de:  
8.1 - Reconhecer o direito da requerente à Licença Especial relativa ao 
período de 2009/2014;  
8.2 - Determinar à DIRH:  
8.2.1 - Que providencie o registro da licença especial relativa ao período 
acima descrito nos assentamentos funcionais da servidora, com a edição do 
respectivo Ato e Publicação, com base no artigo 78, da Lei Estadual n° 
1.762/1986 c/c art. 16, inciso V, da Lei n°. 3486/2010, alterada pela Lei n° 
3627/2011;  
8.2.2 - Proceda ao cálculo da conversão da Licença Especial em indenização; 
e,  
8.2.3 - Após adotadas as medidas acima, encaminhe os autos à Diretoria de 
Administração Orçamentária e Financeira;  
8.3. - Determinar à DIORF:  
8.3.1 - Que informe se há disponibilidade Orçamentária e Financeira, para a 
eventual conversão da Licença Especial em indenização, e, providencie o 
pagamento da mesma.  
8.3.2 - Em seguida, após os tramites acima determinados, encaminhe os 
autos à Divisão de Arquivo, nos termos regimentais. 
 
1- PROCESSO TCE nº 5492/2013.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Solicitação de pagamento retroativo referente à pensão 
alimentícia..  
4- Interessada: Sra. Maria Arminda Couteiro Barroncas, viúva do ex-servidor 
deste Tribunal de Contas, Sr. Alair Pereira Barroncas.  
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 571/2014 (fls. 49).  
6- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 334/2014 
(fls. 51/52v).  
7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Solicitação de pagamento retroativo referente à pensão 
alimentícia.  
Indeferimento. Ciência à interessada. Arquivamento.  
8- DECISÃO nº 214/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no exercício da 
competência estabelecida pelo art.12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-
TCE, e de acordo com a manifestação da DIJUR:  
8.1 - INDEFERIR o pedido formulado pela interessada Sra. MARIA 
ARMINDA COUTEIRO BARRONCAS nos termos do art. 269, inciso I, do 
CPC c/c art. 127, caput da Lei Orgânica do TCE n. 2423/96;  
8.2 - Dar ciência do teor da decisão a interessada por meio de ofício dirigido 
tanto a ela como a seu patrono;  
8.3 - Por fim remetam-se os autos a Divisão de Arquivos nos termos do art. 
51, caput da Lei 2794/2003 que regula a Lei do Processo Administrativo no 
âmbito do Estado do Amazonas. 
 
1- PROCESSO TCE nº 3694/2011.  
2- Natureza: Administrativo.  
3- Espécie: Estágio Probatório.  
4- Parte: Sr. Marcelo Monteiro Custódio, nomeado em decorrência de 
habilitação em concurso público de provas e títulos, para exercer o cargo de 
Analista Técnico de Controle Externo, por meio do Ato nº 005/2011-GPSERH 
de 18/01/2011, publicado no D.O.E. de 26/01/2011, e empossado em 
23/02/2011.  
5- Comissão de Avaliação de Desempenho: Relatório Final de Avaliação 
de Desempenho por Término de Estágio Probatório.  
6- Relator: Conselheiro Julio Cabral, Corregedor-Geral.  
Ementa: Administrativo. Estágio Probatório.  
Aprovação. Efetivação no quadro permanente de pessoal desta Corte de 
Contas. Consignação nos assentos funcionais. Ciência ao interessado.  
7- DECISÃO nº 215/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, em reunião Plenária, à unanimidade, nos termos do voto do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no exercício da competência 
atribuída pelo art. 12, incisos I, “b” e X, c/c o art. 33, XI da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, em consonância com a manifestação da Comissão de 
Avaliação de Desempenho:  
7.1 - Declarar o servidor Marcelo Monteiro Custódio, ocupante do Cargo de 
Assistente de Controle Externo, aprovado no estágio probatório objeto do 
presente feito e, consequentemente, estável no Quadro Permanente de 
Pessoal deste Tribunal de Contas, nos termos do artigo 15 da Resolução n.º 
17/2010.  
7.2 - Determinar que sejam consignados em seus assentamentos funcionais 
o resultado de sua avaliação final de desempenho, bem como a decisão 
proferida por este Colegiado.  
7.3 - Cientificar o interessado acerca desta decisão. 
 
1- PROCESSO TCE nº 2923/2014.  
2- Natureza: Administrativo.  
3-Assunto: Concessão e indenização de um período de Licença Especial, 
referente ao quinquênio de 2009/2014.  
4- Interessado: Sr. Marco Hugo Henriques das Neves, Analista Técnico de 
Controle Externo, matricula n. 001346-3A.  
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 697/2014 (fls. 10/10v).  
6- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 389/2014 
(fls. 12/13).  
7- Relator: Conselheiro Josué Cláudio de Souza Filho, Presidente.  
EMENTA: Concessão e indenização de um período de Licença Especial, 
referente ao quinquênio de 2009/2014.  
Deferimento. Determinação à DIRH e à DIORF. Arquivamento.  
8- DECISÃO nº 216/2014:  
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão Plenária, à unanimidade, nos termos do 
voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, no exercício da 
competência estabelecida pelo art.12, incisos I, “b” da Resolução nº 04/2002-
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TCE, e de acordo com a manifestação da DIJUR, DEFERIR o pedido 
formulado pelo Sr. MARCO HUGO HENRIQUES DAS NEVES, servidor deste 
Tribunal de Contas do Estado, no sentido de:  
8.1 - Reconhecer o direito do requerente à Licença Especial relativa ao 
período de 2009/2014;  
8.2 - Determinar à DIRH:  
8.2.1 - Que providencie o registro da licença especial relativa ao período 
acima descrito nos assentamentos funcionais do servidor, com a edição do 
respectivo Ato e Publicação, com base no artigo 78, da Lei Estadual n° 
1.762/1986 c/c art. 16, inciso V, da Lei n°. 3486/2010, alterada pela Lei n° 
3627/2011;  
8.2.2 - Proceda ao cálculo da conversão da Licença Especial em indenização; 
e,  
8.2.3 - Após adotadas as medidas acima, encaminhe os autos à Diretoria de 
Administração Orçamentária e Financeira;  
8.3. - Determinar à DIORF:  
8.3.1 - Que informe se há disponibilidade Orçamentária e Financeira, para a 
eventual conversão da Licença Especial em indenização, e, providencie o 
pagamento da mesma.  
8.3.2 - Em seguida, após os tramites acima determinados, encaminhe os 
autos à Divisão de Arquivo, nos termos regimentais. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de julho de 2014 
 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 

E  R  R  A  T  A 
 
ATO n. 82/2014, datado de 7.7.2014, publicada no DOE, de 14.7.2014, 
 
ONDE SE LÊ:  a contar desta data. 
  
LEIA-SE:   a contar de 1º.7.2014.  
 
Manaus, 15. de julho  de 2014. 
 
 

KÁTIA MARIA NEVES LÔBO 
Diretora de Recursos  Humanos 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. VALNISON 
ALEGRIA MENDONÇA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°234/2014–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº 226/2014, referente à Pensão. 
  

DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de Julho de 2014. 
 
 

RAFAEL DE OLIVEIRA LINS 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. OSCARINA 
GOMES FARIAS, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°2716/2013-TCE-PRIMEIRA  CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº 5414/2013-(Apenso:5336/1999), 
referente à sua Pensão. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de julho de 2014. 
 
 

RAFAEL DE OLIVEIRA LINS  
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. RÔMULO 
BARBOSA MATTOS, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°1328/2012–TCE-PRIMEIRA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº6341/2008, referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de Julho de 2014. 
 
 

RAFAEL DE OLIVEIRA LINS 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. JOAQUIM 
DOS SANTOS ROCHA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
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publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°200/2014–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº10078/2014 referente à sua 
Transferência para Reserva Remunerada. . 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de julho de 2014. 
                                  
 
 

RAFAEL DE OLIVEIRA LINS  
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO a Sr. ALDENOR 
GOMES DE ARAÚJO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°276/2014–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº10396/2013, referente à sua 
Transferência para Reserva Remunerada. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de Julho de 2014. 
 
 

RAFAEL DE OLIVEIRA LINS 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 33/2014-DICAMI 
Processos nº 1878/2011 e apenso nº 5070/2011 -TCE. Responsável: Sr. 
Antônio Ferreira Lima, ex-prefeito de Caapiranga. Prazo: 30 dias. 
 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais 
do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da 
LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86 e 97, I e II, 
da Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c os arts. 18 e 19, I, da Lei citada, e 
ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO o Sr. ANTÔNIO 
FERREIRA LIMA, ex-prefeito de Caapiranga, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio Sales n.º 1155 – Parque 
10, Cep 69060-020, documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, 
acerca das restrições suscitadas na Diligência nº 561/2012-MP-ESB e 
Diligência nº 560/2012-MP-ESB, peças dos Processos TCE nº 1878/2001 
e 5070/2011, que trata da Prestação de Contas e denúncia do Sr. 
Francisco Adoniran M. da Costa, diretor do FUNPREVIC, Exercício de 
2010, disponíveis na DICAMI para subsidiar a defesa. 
 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de julho de 2014. 
 
 

LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 
Diretor 

 
 
 
 

EDITAL   
SECRETARIA DO PLENO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº 2423/96 c/c o art.97, inciso I da Resolução 
04/2002-TCE, fica NOTIFICADO o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS 
DISSICA VALERIO TOMAZ, Ex-Prefeito Municipal de Eirunepé, exercício 
2005, acerca do Acórdão nº 031/2013 - Tribunal Pleno, proferidos nos autos 
do Processo nº1753/2006, decidiu, à unanimidade; Declarar a Revelia, nos 
termos do art.20, § 30º, da Lei Estadual nº 2.423/96, c/c o art.88 da Resolução 
nº 04/2002-TCEA/M, JULGAR Irregulares as Contas Anuais da Prefeitura; 
aplicar multa, no valor de R$ 13.152,37 (treze mil, cento e cinqüenta e dois 
reais e trinta e sete centavos), com base no art.54, II incisos II e III da Lei 
Estadual nº 2423/96/ c/c o art. 308, V e  VI, da Resolução n°04/2002 - TCE; 
FIXAR  prazo  de 30 (trinta) dias para o recolhimento das sanções pecuniárias 
mencionadas acima aos cofres da Fazenda Pública, salientando-lhe que os 
comprovantes de pagamento devem ser encaminhados a esta Corte de 
Contas, sito a Av. Efigênio Salles, nº.1155, Parque Dez de Novembro. Na 
hipótese de expirar este prazo, o valor da multa deverá ser atualizado 
monetariamente (artigo 55, da Lei n.2423/1996), ficando a DICREX 
autorizada a adotar as medidas previstas nas Subseções III e IV da Secção 
III, do Capítulo X, da Resolução TC n.04/2002.  

  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de julho de 2014. 
 
 

MIRTYL LEVY JÚNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 11/2014 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. SÉRGIO 
RODRIGUES VIANNA, Presidente da Associação Boi Bumbá 
Caprichoso, para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a 
fim de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Técnico Preliminar nº 1791/2013-DEATV e no Parecer Ministerial 
nº 7588/2013 – MP – EFC, que trata da Prestação de Contas, referente ao 
Convênio nº 21/2009, firmado entre a Secretaria de Estado de Cultura – SEC 
e a Fundação Boi Bumbá Caprichoso, nos autos do Processo TCE nº 
699/2010, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator Josué 
Cláudio de Souza Filho. 
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DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de julho de 2014. 
                                  
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias - DEATV 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

DMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

 
 

Presidente 
Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 

 
Vice-Presidente 

Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 
 

Corregedor 
Cons. Lúcio Alberto de Lima Albuquerque 

 
Ouvidor 

Cons. Antonio Julio Bernardo Cabral 
 

Conselheiros 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 
Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 

Cons. Raimundo José Michiles 
Cons. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 

 
Auditores 

Mário José de Moraes Costa Filho 
Alípio Reis Firmo Filho 

 
Procurador Geral do Ministério Público Especial do 

TCE/AM 
Carlos Alberto Souza de Almeida 

 
Procuradores 

Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Evanildo Santana Bragança 

Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja 
Ademir Carvalho Pinheiro 

Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 
Elizângela Lima Costa Marinho 

João Barroso de Souza 
Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
 

Secretário Geral de Administração 
Fernando Elias Prestes Gonçalves 

 
Secretário Geral de Controle Externo 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Diário Oficial Eletrônico do TCE-AM 

 
Av. Efigênio Sales, Nº 1155 - Parque10 CEP: 69055-736 

Manaus - Amazonas  
Horário de funcionamento: 7:00h - 13:00h 

Telefone: (92) 3301-8100 


		2014-07-15T14:25:07-0400
	JEANE BENOLIEL DE FARIAS:52081354268




